
a/mu/}^

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
iL\

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ - ES

PFiOCESSO = N“ 000212/2016

ASSUNTO =

DATA= 18/03/2016

REQUERENTE =

PROJETOS

HORA = 11:55:37

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES

DETALHAMENTO:

PROJETO DE LEf N”016/2016.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
PÜBÜCONO -

DE LOGRADOURO
RACRUZ ES.ra

^Ao



p !

SMpjtàv/xf/r/eVwuim raerifp: i
9-

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

<apK

'm
4
5%

áflACRyS
T

PROJETO DE LEI N" 016 /2016,

DISPÕE SOBRE A DENÒMINÁÇÃO D
LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO SÃ0
MARCOS, ARACRUZ-ES.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ^STADO
DO ESPIRITO SANTO APROVOU E EU PRÊFEITO

MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEÍ

Art. 1". A rua S, do Bairro São Marcos, denomiiiada GLCiXINEij^
através da Leiin° 2.004/1997, terá extensão até a interdessão Icor i a Ruia

João da Rosa Loureiro no Bairro Vila Nova, passando a dénoriinar-se

GLOXINEA o trecho da rua identificada por Rua M e denominada Espíritp
Santo, através da Lei 2.534/2003. |

Art. T. Fica revogada a denominação da Rua M - Rua Esjiiíritd Santo,
nos termos da Lei 2.534, de 10 de janeiro de 2003. : |

Art. 3“ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação;, i
! !

aprova

\racruz-Es., 15 de março de 2016.
y

res:

A
1

Paulo Sergio da Silva Neres
Vereador-PMDB %
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei ora apresentado proporciona a regularização de i

rua em referência, localizada no Bairro São Marcos com divisa

Bairro Vila |Nova, no Município de Aracruz, para atendér as nèces

dos moradores e tendo por finalidade, facilitar os serviços de lenti

domicilio elpostais. |

A rua M denominada Espírito Santo através da Lei 2.534/2003, é uma ruâ

contínua Com a denominada Gloxinea, que tem início no |Bai
Marcos e final na intercessão com a Rua João da Rosa Louífeirc
Vila Nova, porém parte do trecho foi denominado de Esfi)írito Sànto

1 • ' !

Assim, por ser extensão da Rua Gloxinea e por haver a rua dendminadá

de Espírito| Santo no Bairro Guaxindiba, que inclusiveijá tenr» Código dé
endereçarnento postal, justifica-se a presente proposta de Lei, cjue tem
por objetivo revogar a denominação anterior e manter; o nome G loxinea

para toda á extensão da rua.

nome da

com o

sidades

ega em

ro São

- Bairro

Assim sendo, conto com a acolhida dos nobres pares para ap ovaçãó
deste Projeto, e que juntos possamos solucionar mais um problema de
endereço, junto aquela comunidade. f

!{

Aracruz, 15 de março de 2016.

Paulo Sérgio da Silva Neres
Vereador-PMDB

í
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SANÇICNADA LEI N° 2.004, DE 12/06/1997,

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
LOGRADOUROS PÚBLICO.

t0

íi0

Ptefeho MuWcIpal

EITO MUNICIPAL DE ARACRUZ. ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

O P

í

Ãrt. U, As Ruas A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, N, P, Q, R, e S do
Loteamento denominado SÃO MARCOS^Jocalizado próximo ao Parque de Exposições
Rubens Pimentel”, na Sede deste“Mínucípio, passam a denominar-se:

<<

Rua A Rua Margarida
Rua B Rua Azaléía

Rua C Rua Violeta
I

Rua D Rua Jasmim

Rua E Rua Lírio da Paz
Rua F Rua Girassol

Rua G Rua Flor de Maio
Rua H Rua Prímola
Rua I Rua Antúlio

Rua J Rua Begônia
Rua K Rua Dália

Rua L Rua Orquídea
Rua M Rua Lírio

Rua N Rua Crisântemo

Rua P Rua Cravo Branco

Rua Q Rua Sempre Viva
Rua R Rua Gerânio

Rua S Rua Gloxinea

!

Art. 2“. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de AracruzJ2 de junho de 1997.I .V

LUiZt^ iSGONCALVES

PREFEIT' ;iPAL

IKl íiiK.' - Amcí,;;’. - Eí:■fi6 y1i . C'. í'
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if Câmara Municipal de Aracruz

I

COMPROVANTE DE DESPACHO

ORIGEM

Local (Setor)

Remessa N®

Responsável

Data e Hora

Despacho

PROTOCOLO

000002956

ROSANGELA MADRUGA DA SILVA

18/03/Í016 12:01:16
PROJETO DE LEI í^°016/2016.

I

DISPÕE I SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO

GUAXINDIBA, ARACRUZ ES.

ARACRUZ, 18 de março de 2016

RÔ^NGELA MADRUGA DA SILVA
PROTOCOLO

PROTOCOLO(S)

Processo, PROJETOS N° 000212/2016 - Interno
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ
PROJETO DE LEI - PROJETOS

PROJETO DE LEI NO016/2016.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO NO
BAIRRO GUAXINDIBA, ARACRUZ ES.

1

i

! .

RECEBIMENTO

Local (Setor) LEGISLATIVO

Responsável

ARACRUZ, / /

LEGL

1



Lei 2534/200318/03/2016

LEI N.o 2.534/2003. DE 10 PE JANEIRO DE 2003,

! Dispõe sobre denominação de logradourdy
[ público.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO APROVOU E O

! PREFEITO SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Passam a denominar - se as ruas localizadas no loteamento Giuseppe

Testa, em Aracruz, conforme planta anexa.

Rua G - Rua Coração de Jesus
Rua H - Ruà Anjo Miguel
Rua I - Rua Anjo Gabriel
Rua J - Rua Anjo Raphael
Rua L - Rual Querubins

Rua M -Ruaj Espírito Santo ^
Rua N - Rua São Francisco de Assis

Rua O - Rua Santa Henriqueta
Rua P - Rua Santa Edwiges

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefei|:ura Municipal de Aracruz, 10 de janeiro de 2002.

LUIZ CARLOS CACÁ GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.legislacaocom pilada.com .br/aracrijz)Arquivo/Documents/legislacao/html/L25342003.html 1/1
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
FINAL.

PROJETO DE LEI N“ 016/2016 - DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO

PÚBLICO NO BAIRRO SÃO MARCOS, ARACRUZ - ES.

QAP-Rp^DO 1

Presidênci

AUTOR: PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES

aprqvad

/tPELA CONSTITUCIONALIDADE
CMA I

I - Relatório

^ Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final, para análise e
emissão de parecer do Projeto de Lei n° 016/2016, de autoria do Vereador Paulo Sérgio da

Silva Neres, que dispõe sobre denominação de logradouro público.

A rua S, do Bairro São Marcos, denominada GLOXINEA através da Lei n° 2.004/1997, terá

extensão até a intercessão com a Rua João da Rosa Loureiro no Bairro Vila Nova,

passando a denominar-se GLOXINEA o trecho da rua identificada por Rua M e denominada

Espirito Santo, através da Lei 2.534/3003. Fica revogada a denominação da Rua M- Rua

Espirito Santo, nos termos da Lei 2534/2003.

II - Fundamentação

Compete á Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, em consonância com o

disposto no art. 30, inciso I, do Regimento Interno da Câmara, verificar a constitucionalidade,

legalidade, legitimidade do proponente, bem como a técnica legislativa utilizada pelo

mesmo. Nesse sentido, segue a redação do referido artigo:

Art. 30. Sem prejuízo do disposto no Art. 27, § 2°, da Lei Orgânica, compete:

j I - À Comissão de Constituição, Justiça e Redação:
a - Os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa das

proposições. [...]

Em se tratando do aspecto formal, é importante destacar que o projeto encontra-se em
consonância com as normas da Lei Complementar 095/1998.

Faz destacar, que está anexada ao processo o Projeto de Lei, Justificativa, Cópia do Mapa,

Cópia da Lei n° 2.j004, de 12/06/1997, Comprovante de Despacho, Cópia da Lei n°
2.534/2003, de 10/01/2003.

Quanto á parte material, vale mencionar que não há inexistência de restrição específica,

visto que o Projeto dé Lei apresentado é de iniciativa geral, comum, cabendo a qualquer dos

legitimados deflagrarem o processo Legislativo, tanto o Poder Legislativo quanto o Poder
Executivo.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: crnacz@cma.es.aov.br - Site: vvww.cma.es.gov.br
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Nesse sentido, revela-lse correta a legitimidade para propositura do projeto em pauta.

No que tange à sua cpnstitucionalidade e legalidade, pode-se dizer que o projeto em pauta
se mantém coerente e em consonância com os dispositivos constitucionais e legais
atinentes à matéria em estado.

III - Voto do Relator

Diante do Exposto está relatoria se manifesta pela constitucionalidade e legalidade,
exarando parecer favorável a matéria.

Aracruz, 20 de Abril de 2016.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax; (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@.cma.es.qov.br - Site; www.cma.es.gov.br
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PAREÒER DA COMISSÃO DE DEFESA DO CIDADÃO E HONRARIAS

PROJETO DE LEI N“ 016/2016 - DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO SÃO MARCOS NO DISTRITO SEDE

DESTE MUNICÍPIO DE ARACRUZ.

APROVAPÇ,1>TÜAUTOR: PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES
2

^^^^sidência CMA
I - Relatório

Esta Comissão de Defesa do Cidadão e Honrarias analisa e emite parecer a

cerca do Projeto de Lei N° 016/2016 de autoria do Vereador Paulo Sérgio da
Silva Neres.lque dispõe sobre denominação de logradouro público.

A Rua S localizada no Bairro São Marcos, denominada GLOXINEA através da

Lei N° 2.00^/1997, terá extensão até a intercessão com a Rua João da Rosa

Loureiro no Bairro Vila Nova, passando a de^^nominar-se GLOXINEA o trecho da

Rua identificada por Rua M e denominada Espírito Santo, através da Lei

2.534/2003. jFica revogada a denominação da Rua M - Rua Espírito Santo, nos
termos da Lèi 2.534/2003.

II - Voto do Relator m

Em cumprimento ao Artigo N° 30, Inciso 111 do Regimento Interno, esta relatoria

após a análise do Projeto de Lei n° 016/ 2016 do Poder Legislativo opina pelo
prosseguimento do mesmo, uma vez que atendeu os requisitos formais que a
legislação requer.

Aracruz-ES, 04 de maio de 2016.

-FABIO MACHASe-

Vereador - PC do B

RELATOR

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491

Telefax: (27)j3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.qov.br - Site: www.cma.es.gov.br
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MAPA DE VOTAÇÃO
r Turno: 149" SESSÃO ORDINARIA Data: 16/05/2016

2" Turno: 150" SESSÃO ORDINARIA

PROPOSIçko: PROJETO DE LEI N° 016/2016 - DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE LOGRADOUROS PÚBLICO NO BAIRRO SÃO MARCOS, ARACRUZ-ES.

Data: 23/05/2016

COMISSÃO DE HONRARIASCOMISSÃO DE JUSTIÇA

1” TURNO 2" TURNO 1” TURNO TTURNO
VEREADOR

NÃO NÃO NÃOSIM SIM SIM SIM NAO

X X X XAdeir Antonio Lozer

Alexandre Ferreira Manhães X X X X

X X X XCarlos Alberto Loureiro Vieira

Carlos André Franca de Stiuza X X X X

Eliel da Silva Rodrigues X X X X

X XErvaldo Santana de Almeida XX

X X X XFábio Machado I

Fábio Netto da Silva X X X X

Jeinison Rampinelli Lecco ! X X X X

José Gomes dos Santos X X X X

Lúcio Zanol X X X X

Mônica de Souza Pontes Cordeiro X X X X

^Julo Sérgio da Silva Neres
Renato Pereira Sobrinho

X X X X

X X X X

Romildo Broetto X X X X

Presidente Presidente Presidente PresidenteRosane Ribeiro Machado

X XValmir Coser X X

RESULTADOS:

COMISSÃO DE JUSTIÇA
1" Turno: favoráveis 16 votos

contrários 00

2” Turno: favoráveis 16 votos

contrários 00 votosvotos

COMISSÃO DE HONRARIAS

1” Turno: favoráveis 16

contrários 00

2” Turno: favoráveis 16

contrários 00

votos

votos

votos

votos

A /

OS Santos

''^^í^iSeefetário

Rua Professor Lobo, 550-Centro-Aracruz-E. Santo-CEP 29.190-910-Tel: (27) 3256-9491
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r Turno: 149" SESSÃO ORDINÁRIA Data: 16/05/2016

2“ Turno: li50" SESSÃO ORDINÁRIA

PROPOSIÇÃO; PROJETO DE LEI N”016/2015 - DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DE LOGRADOUROS PÚBLICO NO BAIRRO SÃO MARCOS, ARACRUZ-ES.

Data: 23/05/2016

rTURNO 2” TURNO
VEREADOR

NÃO NÃOSIM SIM

X XADEIR ANTONIO LOZER

X XALEXANDRE FERREIRA MANHAES

X XCARLOS ALBERTO jEOUREIRO VIEIRA

X XCARLOS ANDRE FRANCA DE SOUZA

X XELIEL DA SILVA RODRIGUES

X XERVALDO SANTANA DE ALMEIDA

X XFÁBIO MACHADO |
X XFÁBIO NETTO DA SILVA

X XJEINISON RAMPINELLI LECCO

JOSÉ GOMES DOS sÃnTOS X X

X XLÚCIO ZANOL

MÒNICA DE SOUZAj PONTES CORDEIRO XX

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES X X

X XRENATO PEREIRA SOBRINHO

X XROMILDO BROETTO

PRESIDENTE PRESIDENTEROSANE RIBEIRO MACHADO

X XVALMIR COSER

RESULTADOS :

1“ Turno:' Favoráveis 16 votos
i

i Contrários 00 votos

2“ Turno: Favoráveis 16 votos

Contrários 00 votos

FfeS^OS SANTOS
•CÊretário

JOI

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Tolofav /97^ — F-mail’ rmar7/??)rma pq nn\/ hr — .^itP’ rma pc nn\/ hr
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Aracruz-ES, 24 de maio de 2016.

Of.n°. 116/2016

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n" 016/2016 - Dispõe sobre a denominação de

logradouro púbico no bairro Guaxindiba-Aracruz, de autoria do Poder Legislativo, o qual foi

aprovado em 2° Tilirno, na 150® Sessão Ordinária, realizada em 23/05/2016, para conhecimento e
providências cabíveis.

Cordiais Saudações.

ROSA^RIBEIRO MAqSÃDO
Presidente da Câmara

■■

I

Exm" Sr.

MARCELO DE SOUZA COELHO

Prefeito Munícij^al de Aracruz
Nesta

Rua Professor Lobo. 550 f Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-910 Tel.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -

Dept“ Legislativo - (27) 3256-9461 - CNP.1; 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.e.s.aov.hr. e-mail legisIativo@cma.es.gov.br
1


